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Processo: 10800.69065.2025 
Interessado: DEFESA CIVIL/SAEP/SEMINFRA  
Objeto: Contratação de empresa para elaboração de projeto executivo e execução da obra 
de construção de Espaço de Comércio Popular. 
 
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 (9009/2025) – UASG 927512 
DECISÃO COMISSÃO – HABILITAÇÃO  

 
 
DO RELATÓRIO 

 
Trata-se do procedimento administrativo instaurado pela Secretaria Municipal de Ações 
Estratégicas e Parcerias - SAEP, solicitando realização do processo licitatório com 
interveniência da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, por meio da 
Comissão de Permanente de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia – CPLOSE, 
visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE ESPAÇO DE COMÉRCIO POPULAR, SITUADO NA PRAÇA DA LIBERDADE – 
CENTRO – MACEIÓ/AL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E SEUS ANEXOS, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 (90009/2025), modo de disputa aberto e 
fechado, critério de julgamento menor preço e regime de execução indireta de empreitada 
por menor preço unitário, tendo sido designada a data de 17/09/2025, para realização do 
certame. 
 
Conforme se observa no sistema eletrônico Compras.gov.br, após a desclassificação de 
várias licitantes, o Consórcio Comércio Popular, por meio da empresa Líder, Engenharia 
de Materiais Ltda, foi convocado para apresentar sua proposta de preços, a qual, após 
análise da área técnica, foi aprovada e, ato contínuo, a licitante foi initmada para 
apresentar sua documentação de habilitação. 
 
Esta CPLOSE, então, encaminhou a referida documentação para a área técnica, a qual 
emitiu parecer ténico no sentido de aceitação da licitante, por atender as exigências 
editalícias. 
 
Os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista foram analisados 
por esta CPLOSE.  
 
Quanto a qualificação econômico-financeira, foi analisado pela área contábil, tendo 
emitido parecer, constatando que a empresa atende aos requisitos do edital, conforme 
segue anexo. 
 
Este é o relatório, passamos a analisar 
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
O Consórcio Comércio Popular, após ter sua proposta de preços classificada, apresentou 
documentos de habilitação para análise, conforme solicitado no instrumento convocatório. 
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Conforme se observa do parecer da área técnica, o qual segue anexo a esta decisão, o 
Consórcio Comércio Popular, atendeu aos requisitos do edital, no que se refere à 
qualificação técnica operacional e profissional, demonstrando capacidade para executar o 
serviço objeto do certame, inclusive, com tecnologia superior à requerida, estando, por 
consequência, apta conforme descreve o Art. 67, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 
De outro norte, no que se refere as documentações de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, apresentadas pela licitante, 
também se observou o preenchimento dos requisitos exigidos no edital, razão pela qual 
deve ser o Consórcio considerado como habilitado no certame,  
 
 
DO DISPOSITIVO 
 
Diante disto, esta CPLOSE decide pela HABILITAÇÃO do CONSÓRCIO COMÉRCIO 
POPULAR, constituído pelas empresas Engenharia de Materiais Ltda. e Telesil 
Engenharia Ltda., tendo como empresa Líder ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ nº 41.157.967/0001-69, uma vez que as empresas participantes do 
mesmo atenderam  todos os requisitos previstos no edital do presente processo licitatório, 
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 (90009/2025) - UASG: 
927512 - menor Preço, cujo objeto visa a Contratação de empresa especializada em 
engenharia para elaboração de projeto executivo e execução da obra de construção de 
Espaço de Comércio Popular, situado na Praça da Liberdade - Centro – Maceió/AL. 
 

 
Maceió/AL, 15 de dezembro de 2025. 

 
 

DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 

Matricula nº 974078-3 
 

 
AMANDA TEIXEIRA MELO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 
Matricula nº 973891-6 
 

 
EMANUEL COSTA VALENÇA BARROS 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 
Matrícula nº 973913-0 
 

 
JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS NETO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 
Matricula nº 973887-8 

 

MELINA MALTA D. DE VASCONCELOS 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 944153-0 
 
 

RODRIGO FRAGOSO PEIXOTO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 974097-0 
 
 

RAPHAEL AROUCHA COIMBRA LOU 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 977585-4
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